INDICAÇÃO Nº 
1713
, DE 2005

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, Dr. Geraldo Alckmin Filho, que determine ao Órgão competente a liberação de verbas, R$ 60.000,00 (sessenta mil reais) para a compra de uma “Unidade Móvel Odontológica” para o município de Catanduva.

JUSTIFICATIVA






Inúmeros pacientes residentes no referido município estão impossibilitados de iniciar ou dar continuidade a seus tratamentos, em razão da falta de condições financeiras para se locomoverem, e também para o tratamento propriamente dito






É dever de o Estado garantir o acesso da população à saúde, mais especificamente no Tratamento Dentários de pacientes que tanto necessitam deste benefício extremamente importante a todos.

Sala das Sessões, em

Deputado Luis Carlos Gondim - PL
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